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A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração PÚblica, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da câmara l4unicipal de Muriaé/MG, constituída dos vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VII, U e VI, artigos 160 e 170

do Reqimento Interno desta casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertlnentes, assim se manifestam:

r - oo nrcrut or uncÊncra

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lêi, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Munlcipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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cÂtvt.rR.r MUNICIPAL DE MURIAE

Art. 80 - O Prefeíto pode solicatar urgênciô pâra a apreciação de proieto de sua iniciativê.

§ 10 - Sê ô Câmara não se manifestâr em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se utrlize a
votaÉo.
§ 20 - O prazo ô paégrafo anteÍior não corre em periodo de rccesso da Gmara nem se aplica
ô projeto que depende de um quorum especial para aprovação de hi orgânica estatuária ou

<uivahnte a ódigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se

Art. 98. Quando se trâtar d€ proieto de lei com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito, este

será encaminhôdo à Comissão de ConstjtuiÉo, Legislação e Justiça, para parecer, no píazo não

excedente â 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pêlâ sua natureza, o projeto êxigir parecer de outras Comissões, estas se reunirão

conjuntamente, denbo do prazo de 05 (cinc!) dlas, lmprorrogáveis, para oplnarem sobre a

matéraa, excetuada a Comissão de Redaéo, que terá prazo distinto de até 48h (quarentâ e oÍto

horas);

§ 20 - Vencidos os pÊrzos a que se refere este aÍtigo, e emitidos os pareceres, incluir-sê-á o

proieto nà ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto será anunciado para a

ordem do daa da reunião sequinte;

§ 40 - Os proietos a que se refere este arttgo terão preferência pâra discussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hiÉtese do projeto de Lei Or.Fmentáriê;

§ 50 - Os projetos da lei e de rêsolução, sob regime de urgência, que receberem emendas âté a

1a dascussão, voltarão às Comissões respectivas, as quais Grão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, pêla que possam emitir parecer sobre as inovades propostas.

2- OUORUIT' ÉXlGlDO P^R VOTAcjlo

Em seus Arts. 279, 22L, 2?2 e 223 do Regimento Interno da Gmara N4unicipal

de l4uriaé/lv'lc, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apres€ntada insere-se entre aquelas

cuio quorum é do projeto ora em debate.
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I - i,tÉntto ol pnoposta elr oesere

O Proleto Lei no 82 de 2410312025, qúe Acrescenb ação ds metas fsicas da Lei

no 6290 de 09 de dezembro de 2021 - Plano Pluianudl, carece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.

Da competência, iniciativa e constitucionalidade

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do Interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-s€ de proposição de iniciaüva privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abeÊura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

artigo 24, as competências conconentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Àn. 24. Compête à União, a6 Ê5tâdo6 e ao DrsErc red€ral l€gr§lar coÍrcoí€nteíÉnte sobre:

I - diÉiio üitutário, fueolllÍÍ! p€i'têncÉnq edl&nico e uÍbâniíico; (...)

5 10 No ámt to da lêgdação cononeíte, a compêtêndã dà União limilar'se_á a estâbelecer noírnâs eÊrais'

§ 2o A coínp€tênciâ dâ União parà l€91íar sotxe noíhâs geràls não exdula conp€tênda supl€m€ntar do§ E§tedG'

§ 3.ln€xistÍúo lei feêíalsobíÊ smõ gs_ôrs, os Estados o(€r.erão a aoínp€fuô legidativa plenar pãrà atÉi'ler â

§ 40 A srp€rveí êncit de l€l feóo-àl soÔrê no.mas 9€rãi5 c§êíÉ€ a €fi€áda .la b €stadual, ío qu€ lhe for côíltÍário'
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No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

tamtÉm do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse locôl;

II - suplementar a legislaÉo Íederale a êstadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da ConstituiÉo da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §80:

Art. 166. Os proieto6 de lei relativos ao plano pluÍianual, às diretrizes orçamentárias, ao

orçàmento anual e aos cráiitos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum,

I 80 os recursoG que. em decorÍência de veto, emenda ou rejeição do proieto de lei

orçamentaria anual, ficareflr sem despesàs corÍespondentes poderão ser úilizadoG, conforme o

côso, mediante crálitos esp€ciais ou suplementares, com prévia e específica autorização

leg islatjva.

Veja-se que a lei orgânica municipal estabelece que é de competência privativa

do prefeito municipal elaborar o orçamento anual, vejamos:

Art. 77 - São matérias de iniciativa privativa, além de outrds previstas nesta Lei Orgânica
II - do Prefeito:
e) os planos pluÍÉnuais;

P6ç3 Cê|. Pa.à@ d. M.nêr6, s/É, cê.t ! - c^M PGrtu 152 - T.l.: (32) 30396-3050- CEP 36.330-015 - $!n.á - MG
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Neste sentido cabe à União editar as noÍmas geÍais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).
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A lei orgânica municipal estabelece ainda que é de iniciativa do executivo

Art. 114 - Leis de lniciativa do Poder Executivo estabelecerão
I-oPlônoPlurianual;
ll - as diretrizes orcâmentárias;
III-oorçamentoanual.

Da Leoislacão vioente e do PPA

Como se sabe o Plano Plurianuãl - PPA é um instrumento de planejamento

estratálico e global de uma gestão administrativa, abrangendo um período de quatro

anos e dispondo sobre os programas e ações de governo.

Assim, deve ser elaborado no primeiro ano de gestão e para entrar em vigor no

segundo ano, ôté o primeiro ano da gestão seguinte, garantindo a continuidade

administrativa dos programas e as ações da adminiíração fixados ou em andamento.

Tem-se que o Plano Plurianual é uma norma legal com prazo definido, com iniciativa

legislativa vinculada, isto é, apenas o Prefeito tem a competência dê tomar as

providências necessárias à remessa do projeto de lei à Gmara Municipal, no prazo

definido na Lei Orgânica Municipal - LOM.

A proposição dispondo sobre ACRÉSCIMO DE MEIAS FÍSIcAs no Plano

Plurianual veicula conteúdo próprio e possui destinação constitucional específica. "ColI,

efeitq a Lei de Responsabilidade nscat dispõe que a udliddção orçamentária de

investimentos plurianudis submeta-se a previsão do PPA (art. 50, §5o); preceitua mdis,

sem amparo no plurianual, a exDnsão dd atividade govemamental equivale à despesa

não autorizadA irregutar e tesiva ao pdtrimônio público (atB' 15 dc os afts' 1A , e
1Z §4o), submetendo o ordenador a responder por crime contra as frnanças pública,

(Lei n" 10.028, de 19.10.00; inserÇão do ad.359 - D no Código Pena?. (Flávio C' de

Totedo lúnior e Sérgio. Lei de Responsabiliddde Fiscal. 3a Ed. 5ão Paulo: Hitora NDI

2005, p. 3ô.

pm crr p*rro oe Maeiq ,d c6tD ca'utro6r{r52 Tãl 132,363S6 $$ CEP 36 33l}-015 _ tlm* _ tac
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Dessa forma, o Plano Plurianual não deve mais ser elaborado de forma

genérica, com a flnalidade apenas, de atender aos dispositivos constitucionais, mas,

sim, de forma a quantiflcar os objetivos e metas físicas. Nesse compasso, constata-se

que os elementos formais integrantes do Plano Plurianual demonstra um

plânejamento governamental que gira em torno dos seguintes temas: 1. Educação 2.

Planejamento 3. Desenvolvimento 4. Administração 5. Cultura 6. Cidadania 7.

Mobilidade 8. Saúde 9. Gestão 10. Esporte.

Para cada tema citados, foram traçados os objetivos estratégicos, incluídos os

programas, seus objetivos, público alvo, tipo, horizonte temporal, ações e suas

descrições, contendo o Código, Nome, Tipo, Produto, Unidade Medida, Exercí.io, Meta

Física e Valores, para o período 2022 a 2025. Excepcionalmente, no primêiro ano de

gestão/mandato, o PPA e LOA tramitam em conjunto, diante do prazo constante na

Lei Orgânica Municipal e regras regimentais, a justificar que as lvletas e Prioridades

que lntegre o Projeto de Lei do Plano Plurianual e não o Projeto de Lêi das diretrizes

orçamentárias.

Assim, com o envio do Plano Plurianual 2022-2025 as ações prioritárias - que

têm pÍecedência na alocação de recursos e na execução do orçamento anual -

permitindo a análise e discussão de um planejamento de quatro anos, com ênfase

prlncipalmente para o primeiro exercício de sua vigência.

O procedimento legislativo seguiu o trâmite regimental. O projeto atende o

interesse público, ao propor a alteração das ações dâs metas físicas, eis que atende à

necessidade da Administração para trazer ao PPA o acréscimo seguintes:

, PROGRAI\4A 0126 - PROI'4OÇAO DA CIDADANIA E VALORIZAçÂO DA DIVERSIDADE

Conforme restou demonstrado o presente projeto mostra-se possível, legal e

moral, porém, essencial é ser dado a ele autorizacão legislativa, em virtude do

P€ça Cél P.ch@ dê ilêdêiG, l/É C2ntó - Care P6Íar 152 ' Têl (32) 36316-3050- CEP 36 330-015 - MuÍieé - MG
É lrrair .mm6ema Í3mJ E€ mosuq - Site Oficiar {w @máÉmunâê md 6v br
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princípio da legalidade que norteia os atos da Administração e, ainda, de avaliação

comprobatória da utilidade e moralidade do ato.

4. DA CONCLUSÂO FINAL DA COMISSÂO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do municíDio

de Muriaé.

Em análise ao projeto, veriflca-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 82 de 2410312025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este COÍ{STTTUCIONAL E LEGAL, devendo o mesmo

Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho-149994494!g

não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVÂçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão Douco reflête o

pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data da votação em plenário'

pr@ cêr p*h& de M€daros ./d. c6rÍo . cÁú Pos,r' i52.Td r32)16396-3050'cEP36Ê300r5'Mr44'MG
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RANGEL i'4ARTINO DE

REGINALDO

DE MURIAEI

AIVA - Presidente

DA SAUDE) - Relatora

RORIZ - Membro

CHRISTIAN TANUS BAHIA - Suplentet

comissão de Constituição,

IíÁRIo LÚcIo B

DEVAIL GOI'1

NSO

e Justiçâ - Composição ârt. 83 RL

ente

f

ANTONIO AFONSO (AFONSO DA SAÚDE) - I'lembro

CLEISSON EVANGEUÍA D (CLEISSINHo) - Suplente'z

Comissáo de Administração Pública - Composição art 83 RI.

REGINALDO ZA RORIZ - Presidente

CLEISSON EVANGE CLEISSINHo) - Relator

so DA SAÚDE) - t4embro(yqN

DEVAIL GON,I CORR ÊA - suplente3

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição aÉ. 83 Rl'

MUNIQUE HELENA DA

1 Â.tiSp 66, §§ 1 e 2 do Regirnenb lntêÍno

2ldêr,

, Idern
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PROJETO LEI NO: 82/2025

Protocolo no: 933312025 - Ddta:2410312025

Objeto de análise pela Dir€toria Jurídicâ nos termos da proposta

aprêsentada: ,Acrescenta aÇão as metds ísicas da Lei no 6290 de 09 de dezembro de

2021 - Plano Plurianual

Autor: Poder Executivo

Ab initio, imrÉ,nde salientar quê a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissôes especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, IN tem

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa

e

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

-PÉçacd 

Prd*ó. iiLdê@.,rr c"r o-crePctr152'Íd {3a 36346_3050 cEP a6 3ô0415 ' Mui.é ' ilc
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De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

técnica desta Diretoria lurídica é estritamente iurídica e opinativa não oodendo

substituir a manifestação das Comissõ€s Leoislativas especializadas. pois a vontade do

de seus representantes eleitos.
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Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

n

enquanto o parecer iurídico se Íestringe única e exclusivamente a análise técnica, i5!Q

n r

da função leoislativa, verificar a viabilidade da aprovação. resoeitando-se para tanto.

as formalidades leoais e reoimentais.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relatlvas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada oue impeca o seu normal tÍâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juÍzo das Comissões e Plenário desta casa

, datd dd votdção do parecer das da Câmara

Francisco Carvalho lurídico

oAB/rY 93

Legislativa. Muriaé/MG

Municipal de Muriaé.

É;ç. cd'P*ús d6 lu€dái6, ,n, c6ló 3iM Po§ir 152 . T.r.: (32) 363s&3osÊ CEP 33 ô60'01s _ M!nl. _ i/iê
É-lbn: qE!@c!úaÍamuaae mqqÔlql - sft. offdll: !al4!.e@amrEq!0!49ÀE

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍfica, já expôs a sua posição a

respeito4.

1 "o pr*er ernih;do por procurador o! advogadb de .irgão da adninistração Pública não é ato

adninistÍati@. Àlada mais e do que a opini,ão eni&a Êlo operador do dieito, opinião técnico-jurbb'

qte oàentará o administÊdor na tonada da d6i5ão, na prática do ato administrativo, q@ se @nstitui

ha exeução e\ ofrcto fu lei. Na oqrtunida& fu iutgatueno poryuanto err@lvido na esp&ne imples

parqet; ou seja, ato opinatiw qre Neria ser, ou não, consileado Êlo ddminisfuot." (Madado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de l4ello - STF.) Sem gri6o no

originôl
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no ai. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPÊCÍO RÊGIMENTAL

A instituição do PPA é necessária para o seu aperfeiçoamento das ações

governamentais e estabelecimentos de metas administrativas, por meio da atualização

dos programas e ações que o constitui, de modo a refletir as demandas da sociedade

e na prevalência do interesse local.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

PÉÉ c.r P-t@ ó. M.d!i@. ,n , c€nto - c^ú Po${ 152 ' Íd r (32) 36306-3050- cEP 36ra0-o15 - Mon.é MG
É-Mall qOo@câma,amuíaê mq!!rú - slL Ofiti.lr r4Á!4.eoalll0udl!.oqic4.![

lrL l7O. lldo ilr PlêráÍto, o Fü.t! ra'á dLlíb.údo & CoílrL.õ.. PltmrÉílt + $É .rlrlârão .L
àPl!..nbr prEÍ à il6., .qxlo qü., bído .t.im o.o.Ítrro, o prorcto t á hduldo n oídGín do dla

pãr. db§llrlo ê vot gão, coníoÍnâ ..eu.:
§ 10' Em reoÍã, c DíojL'tos rt€ lêi e de r€6dução pâssàm poÍ 03 (Hs) vüdês;

§ 20. iro Plenádo o píotrto é slbmet do à l. (priÍn€irã) dis.l§são, pod€ndo s€Í:

b) âpí§\rd&, sêín qftíÉa§;

c) apro\rado, coín eínendâs das Comissõêsi

d) re.êber emendas, §rb€m€ndàs oú §rb6tib.,üvos em Plenário.

I - Se o PÍoÉ,to é reJeib(b seguiá pàla a Sêoetari. ú CânEía pala arquivaíÍÉírto;

Il - Na hrpa@se de ser apÍova& sem em€rÉas, será ênviiío à ü€sa Dretora paÍ4, na5 Íeuíxõê. §rb§eqúentes, ir à

2a e 3r votaçõ€s;

ú - Sê foí âprolràdo coín eÍn€íÉas das Comtssõ€s, s€íá êíviâÔ à Csnissão ê Rêdàdo parâ dabo.açâo ê oi9la da

rcú(ão do veiddo, ou s€ja, a nora Éd4;o do Êoiêto com as eínendas âpro!'dda§ ,io 1Ô (pnm€iro) t'irno d€

votâção, para qu€ €de r€to.ÍÊ âo q€niíio,
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§ 30 ' Hâv€ndo aprcsentação de êÍnendas em Ptenádo, o projeto sâiÉ dâ pâuta, seMo rcmetido, com as emendas,

às Comissões Pednanent6 competentes, aBis o que, emiridos os pârec€Íes, retomará à Ordem do Dià paÉ

âPrêciação pelo Plenáío;

§ 40 - O projeto que recêbs emendàs eín Plenáno retomaní às comissõ€s e tottaÉ à pauta a nda em 1à (!dínêira)

discussãq podendo ser:

a) âprcvado com emendâs, hiÉtese em que será enviado à Coínissão de Redação parà etâborâção da redação do

b) âprcvôdo, tendo as emefldas rejeitadas, seguÍá para a Secretaria lErâ ir à 2a dlsclrssão e votação.

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem esDeciflcar oue serão suhstituti s ou aolutinativas. deve Drevalecer a la
(primeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresêntada como acessória de oúra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cêncelamênto de parte da proposiÉo;

II - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

III aditiva a que acres(enta algo à proposição;

IV - de rêdâção aquela que altera somente a redação de qualquer proposição,

Não ocorreu a apresentação de emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU RETEIçÃO do

P€ç2 Cêl. Pách@ d€ MêdêiÍG, s/nl C€nlro - C^rn PosÍ L 152 Tel (32) 36396,3050- CEP 363a0-015 - Munâé - MG
E-lúail cm nôGmaG! úhêê mq !a! br Siie Ofrci.lr !4d4j!E!!a!O!l!!êe!!j!!|!{

II - DAS EMENDAS ÂPRESENTADAS
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projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houveÍ, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tiio Douco reflete o
pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros destâ Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ddta da votação em plenário.

UZA - Presidente

CLEISSON EVANGE NHO) - Relator

ANTONIO AFONSO SOARES TO DA SAÚDO - Membro

DEVAIL GO - Suplentes

Com. de Finançâs, O.çâmentos e Tomada de contas - Composição aÉ. 83 RI.

PÉçá cê|. P&n@ dêll€dêim8, íÉ, cdro crsP6r152 Íel: (32)36396-305GCEP 3A 330i15 Mu,laê, MG
E-l!iül: {úr@çaoâJârrur ze Oqqo! q - Snê Of.i.l: !a!t4.çêEê@O!!êe.!!9-q9!L!I
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUÍ{TOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos Aft.72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formâtação especiticos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo juÍídico: a lei (ou outro ato normativo).

Por isso, toda edição de conteúdo legislatlvo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dwidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessáÍias batalhas jurídicas.

No veÍtente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os lnstrumentos normativos

citados.

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnãis.

Pêrâ cê'r&h@dê M.der@ã,i". Ce.'to c"*pos' aisr Ter_ (3rt363€€-to5G cÉp 36 s60r15, Múiaê, MG
E-liláil: .mrrt@ç ôtáG!1lt'êqFqqô]lq SiEoreal'!4d!.€E aogEe@j!!!!
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

Deve ser observado o §50 do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Átt. 239. A redação frnal do Projetq para ser discutida e votada, independe dos

interdícÍos constantes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, pela_e

publicacão da oresente lei, com a redacão conformê proieto de lei.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta Comissão (se necessário)

no oue tanoe a erros meramente formais em atenção e respeito a técnica legislativa,

p."ça ú p.@Ítê3050 cEP 36 3ao-015 - MuÍieé . [rG
E-irailr arqqcãmaran,urae mo oov bÍ. SiieOfroãlr !4ú4§Eg!!EuiêcIg4gl!l
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dando a matéria a forma adeouada para sua publicação. conforme estabelecido no

art. 240 do Reoimento Interno6. Múriaé, datd dd votaÇão em plenário.

WILSON C. DOS REIS DO WI6ON REIS) - Presidente

BAH1A - Relator

DE SOUZA (CLEISSINHO) - lvlembro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SuprenteT

Comissão de Redaçáo e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RI.

6 Será adfiitida enenda à Edaáo frndl, cofi a frnaliddde êclusiva de ordenaÍ a mdléria, cofiOir a

litguagem, os enganot as contTddiç&s ou @B aclarar o seu Exto,

? Artiqo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

CLEISSON EVANGE

,?
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